
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

      Eu Vereador Joãozinho da Farmácia,
signatário no uso da atribuição que me confere
o artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento
Interno em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder
Executivo Municipal e indico a Revitalização,
reforma geral e a troca de iluminação de
lâmpadas convencionais, por lâmpadas de LED
no Cemitério do Rosário, localizado na Avenida
Elias Yasbek, nº 1713, no Centro, neste
município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que a estrutura do Cemitério do Rosário encontra-se em péssimas condições e
necessita urgentemente da revitalização e da reforma geral, desde a pintura à troca de janelas, troca de
lâmpadas de halogênio, por lâmpadas de LED e afins;
 
 
 
CONSIDERANDO que o cemitério é um local de suma importância para o município, portanto, a reforma
se faz necessária;
 
 
 
CONSIDERANDO que além de beneficiar, trará aspecto visual melhor para o Cemitério do Rosário e para
o município;
 
 
 
CONSIDERANDO  que é dever do Poder Público melhorar as condições de da população, em todos os
aspectos possíveis;
 
 
 
CONSIDERANDO que não haveria nenhuma condição que não fosse as melhorias conforme o projeto.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder Executivo.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 16 de dezembro de 2021.
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